PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2025.
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos do Decreto Nº 69.375, de 21 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a apresentação do Plano de Desmobilização da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. (EMTU) contendo as medidas que serão adotadas para sua dissolução, liquidação e extinção autorizada pela Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 28/02/2025 a 11/03/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
A presente proposição está amparada na competência constitucional conferida ao Poder Legislativo para fiscalizar e sustar atos normativos editados pelo Poder Executivo, quando constatada eventual extrapolação do poder regulamentar. Verifica-se a observância aos princípios constitucionais da legalidade, da separação entre os Poderes e do devido processo legislativo, inexistindo óbices de natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa.
Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis  ao Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 2025.
Sala das Comissões, em
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